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E,STADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNOIA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N' I22 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

AI.]TORIA DO PODER LEG LATIVO

I)enomina logradouro ptihlico com o nome de

Rua Nossa Senhora de I''atinn e da oulras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL Dt RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso. no

uso de suas atribuições legais, em especial no disposto na Lei Municipal n" 98, de 23 de maio de

2006.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

AÉ. l'- Fica denominada de Rua Nossa Senhora de Fátima, a rua que se mlcn a

Noroeste da cidade, compreendendo o trajeio a partiÍ dâ Usina Ternnelétrica até à Alameda Pelé na

lateral do Estádio MtmiciPal.

parágrafo Único - Integra a presenle Lei o levantamento cartográfico contendo o

perímetro e localização do logradouro.

AÉ. 2. - O poder Executivo adotará as medidas necessárias ao emplacamento,

sinalização e numeração predial da mencionada rua nos terÍÍDs da Lei Municipal n" 98, de

23 05.200ó.

AÍt. 3" - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação

Afi. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito aos 14 dias do mês de Dezembro de 2006

.t G de Souza
Municipal

Pretbitura Municipal de Rondol&tdia - Mato Grosso

Ar. Andre maggi, 450. CentÍo, Rondolfuidiâ. N{ato Grosso
'lcl Fax: oxx - (66) 3542-1072
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